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PROJETO DE LEI Nº 152/2026


					Institui no Calendário Oficial de Eventos do 					Município de Araxá o “Dia da Responsabilidade Social Conexão Araxá do Uniaraxá” e dá outras providências.


	A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do vereador Raphael Rios de Oliveira, com a graça de Deus aprova e eu, prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá o “Dia da Responsabilidade Social Conexão Araxá do Uniaraxá”, a ser celebrado anualmente no mês de setembro, em data definida pela instituição de ensino.

Art. 2º - O “Dia da Responsabilidade Social Conexão Araxá do Uniaraxá” tem por finalidade:

I – promover ações de cidadania, inclusão social e prestação de serviços gratuitos à comunidade;
II – incentivar a integração entre a comunidade acadêmica e a população;
III – valorizar iniciativas voltadas às áreas da saúde, educação, cultura, esporte, meio ambiente e assistência social;
IV – reconhecer a relevância social das ações de ensino, pesquisa, extensão e iniciativas comunitárias desenvolvidas pelo UNIARAXÁ.

Art. 3º - Durante a data comemorativa, poderão ser realizadas atividades como:

I – atendimentos e orientações nas áreas jurídica, educacional e de saúde;
II – campanhas educativas e preventivas;
III – atividades culturais, esportivas e recreativas;
IV – ações de conscientização ambiental e cidadania;
V – outras iniciativas de interesse público promovidas em parceria com órgãos públicos, entidades privadas, organizações da sociedade civil e instituições de ensino.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá apoiar institucionalmente a divulgação das atividades relacionadas à data comemorativa.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 02 de junho de 2026.

Raphael Rios de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Araxá
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